LEI Nº 1.843, de 14/01/98.

Altera dispositivos da Lei nº 736/80 e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O artigo 14 e inciso II da Lei nº 736 de 16/12/1980 passa a vigorar com a seguinte redação e o artigo 69, acrescido do seguinte parágrafo:

                   Art. 14 - Não será necessário a apresentação da planta, sem prejuízo da necessidade de licença para construir:

                   II - coberturas, com áreas máximas de até 40,oo m2 (quarenta metros quadrados), sujeitas e condições de higiene e de  segurança, devendo o requerimento de licença ser acompanhado de croquis indicando a localidade e o destino, válido também para acréscimo já executado desde  que a obra inicial esteja regularizada.

                   Parágrafo 3º -  O "Habite-se" de Unidade Independente será concedido pelo órgão competente da Prefeitura nos seguintes casos:

                   I - quando se tratar de prédio composto de parte comercial e parte residencial e cada uma das partes puder ser utilizada independentemente uma da outra;

                   II - quando se tratar de mais de uma construção, feita em separado, no mesmo lote;

                   III - quando se tratar de edificações residenciais em vila, estando seu acesso devidamente concluído.

                   Art. 2º - O artigo 72 da Lei nº 736, de 16/12/1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

                   Art. 72 - O "Habite-se" parcial deverá ser concedido, a juízo do órgão competentes da Prefeitura Municipal, nos seguintes casos:

                   I - quando se tratar de construção unifamiliar em dois ou mais pavimentos desde que um ou mais pavimentos estejam concluídos;

                   II - quando se tratar de acréscimo em construção desde que a parte existente esteja concluída;

                   III - quando se tratar de parte concluída em construção nova, obedecidos os artigos 200 e 208 desta Lei.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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